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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 112/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Sergio Januário de Moraes 

Data Início: 10/02/2023  

Data Fim: 10/02/2023 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 360,00 

Valor Total: 360,00 

Município de Destino/UF: Cascavel/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04402 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: VOLVO/IRIZAR     Placas: AUQ-1C26 

Objetivo da Viagem: Acompanhar os produtores e participar do Evento denominado 

Show Rural Coopavel, a ser realizado no dia 10 de Fevereiro do ano corrente, no 

Município de Cascavel – Pr, como segue o anexo. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n° 1079/2022 Artigo 4°, Inciso III, no percentual de 
50%  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (13/02/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 113/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 13/02/2023  

Data Fim: 13/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horários de atendimento às 

13:00 no HOFTALON; 07 pacientes, somente um com acompanhante com horários de 

atendimento às 13:00, 13:15, 13:30, 13:45, 14:00, 14:15 e às 14:30 horas na Clínica de 
Reumatologia. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (13/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 114/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  

Data Início: 13/02/2023  

Data Fim: 13/02/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:30 horas no Hospital Erasto Gaertner. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e três (13/02/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

3

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/02/2023 às 22:03:30

                             3 / 13



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.152| ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 13 de Fevereiro de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 115/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 13/02/2023  

Data Fim: 13/02/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá/Londrina 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200-41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW 5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente, com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no   ICL, 01 paciente um horário de atendimento às 10:00 horas no 

Hospital Vida. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (13/02/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.003/2023 
 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA B. H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA – ME. 
 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal, Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 e 
inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Rua Marcio 
José Rodrigues, nº 41, centro, na cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir 
denominada CONTRATANTE e a empresa B. H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Rua Santo Antonio, 439, Município de Jardim Alegre, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.17.711.155/0001-39, neste ato representada por seu representante legal, 
senhor BRUNO HENRIQUE CREMONINI BAENA, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 
10.650.513-6, inscrito no CPF/MF sob n.º 082.368.399-07, brasileiro, casado, residente na Rua 
Londres nº 216, Centro, Município de Jardim Alegre, a seguir denominada CONTRATADA, datada de 
28/01/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção técnica, hospedagem e gerenciamento de conteúdo tais como notícias, 
alteração de informação, destaques, diário oficial, publicação de relatórios contábeis, leis, entre 
outros, bem como a manutenção e suporte do site, conforme segue: 
 

Item Unid. Qnt. Descrição Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 Un 01 
Desenvolvimento de um novo web site com layout 
dinâmico e responsivo para facilitar acesso de  dispositivos 
móveis. 

2.300,00 2.300,00 

02 Mês 12 

Manutenção técnica e hospedagem do site oficial da 
Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí sob o domínio 
www.ariranhadoivai.pr.gov.br, juntamente com inclusão de 
conteúdo e informações, diagramação do diário oficial 
eletrônico e fornecimento de contas ilimitadas e e-mail. 

690,00 690,00 

TOTAL 10.280,00 
 

 Parágrafo único – O regime de execução do presente contrato dar-se-á sob a forma 
de execução indireta, em regime de empreitada global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como 
as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
  § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 
presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
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fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
 
  § 2º - Integram este contrato a Dispensa de Licitação nº 003/2023 e seus Anexos, 
proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 
  § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 8.666/93, a 
Dispensa de Licitação nº 003/2023 e às cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
Contrato: 
 
  I - Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
executando-os através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas;  

II - Caso necessário, contratar mão de obra especializada, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal; 

III - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 
competência; 

IV - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

V - Pagar empregados em dia e exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, as 
folhas de pagamento e as guias de recolhimento de contribuição previdenciária (INSS) e do FGTS, 
em que se comprove a inclusão dos empregados utilizados na execução dos serviços contratados; 

VI - Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do 
CONTRATANTE, clientes, visitantes e demais contratados; 

VII - Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços sob 
sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à 
prevenção de acidentes e danos materiais que possam resultar ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

VIII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

IX - Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos no 
objeto deste contrato; 

X - Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 
previstas na legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando 
seus empregados forem vítimas de acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências do CONTRATANTE; 

XI - Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercitada pelo CONTRATANTE; 

XII - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou anexadas com o contrato, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 
CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e o CONTRATANTE; 

XIII - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a integrar o polo passivo de reclamatórias 
trabalhistas ajuizadas por empregados da CONTRATADA, esta ficará obrigada ao pagamento ao 
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CONTRATANTE de valor correspondente a um salário mensal do empregado reclamante à época da 
integração do CONTRATANTE à lide, se o contrato estiver em vigor, ou, não estando, de valor 
correspondente ao último salário mensal percebido pelo empregado, devidamente atualizado, ficando 
ao CONTRATANTE autorizado a deduzir o citado valor da próxima fatura a ser paga, ou, na 
impossibilidade, a debitar da caução existente; 

XIV - Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser suportados 
pelo CONTRATANTE por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo 
empregatício entre o CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 

XV - Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

XVI - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial; 

XVII - Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao 
CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 

XVIII - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato; 

XIX - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

XX - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

XXI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais 
convocações do CONTRATANTE; 

XXII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório durante toda a execução do contrato; 

XXIII - Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços, fornecendo todas as 
informações e elementos necessários; 

XXIV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

XXV - Cumprir todas as especificações previstas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003/2021 que deu origem ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste 
Contrato: 
 
  I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
  II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
  III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
  IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
  V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 
serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
  VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
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Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados de forma contínua na sede da contratante pelo período 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. Entretanto, caberá a contratada 
disponibilizar seus técnicos à contratante de modo a atender eventuais necessidades que estejam 
fora do cronograma semanal de visitas da contratada. Em tal hipótese, os serviços poderão ser 
executados na sede da contratante ou na sede da contratada. 

 
§ 1º - Os serviços, objeto desta licitação, deverão obedecer às normas técnicas 

pertinentes a área e atender estritamente a descrição constante na proposta de preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

 
 Expedida a ordem de serviço, a execução dos serviços SERÁ DE FORMA 
CONTÍNUA pelo período de 12 (doze) meses.  

 
§ 1º - Os serviços serão recebidos: 
  
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações e exigências técnicas e, sendo atestada sua qualidade e conformidade 
aos termos do Edital, os serviços serão recebidos em caráter definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços; 
III - serão rejeitados no recebimento os serviços prestados contrários às 
especificações constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazos definidos no § 2º abaixo. 

 
§ 2º - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante lavrará termo 

de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 

 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da 
dotação específica, a saber: 

 
03.004.01.122.0002.2.013.3.3.90.40.00.00 – Red. 048 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O valor global deste contrato é de R$ 10.580,00 (dez mil e quinhentos e oitenta 
reais). 
 
 § 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias 
de cada mês subsequente a efetiva prestação dos serviços. Para o pagamento a contratada deverá 
apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
e provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
  Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula 
trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 
6º (sexto) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 
 
  § 1º - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida 
a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I e IV do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 
 
  § 2º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
  § 3º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 
79, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
  § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, 
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 
indenização dos danos. 
 
  § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE 
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e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
 
 A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste 
Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em 
novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de 
aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE 
serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes 
que impliquem em modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

   
 

     Ariranha do Ivaí, 10 de fevereiro de 2023.         
 
 
 
 
                      

_____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
B. H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA-ME 

Bruno Henrique Cremonini Baena– Representante Legal 
Contratada 

 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
________________________                                              _________________________     
Jessica da Silva Mendes                                                              Lucimar Pinto                                                        
RG: 10.945.089-8                                                                         RG: 8.093.645-1                               
 

 

                       
    
 

 

 

11

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/02/2023 às 22:03:30

                            11 / 13



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.152| ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 13 de Fevereiro de 2023. 

 

 
 

 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 005/2023 

 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências.         
 

Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste 

Ato Diária para: 

 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/PR 

Nome do Servidor: Vereador José Aparecido de Oliveira  

Data Início: 12/02/2023 

Data Fim: 16/02/2023 

Nº de Diária: 04 diárias com pernoite  

Valor unitário: 1.000,00 R$ 

Valor Total: 4.000,00 R$ Ref. CONFORME ART. 2º e ART.3º Inciso I da Lei nº 1.060/2022 

Município de Destino/UF: Brasília/DF 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE.  

Veículo Utilizado: Veiculo Chevrolet S10 LTZ –  Placa: BEY-8F99. 

Objetivo da Viagem: Comparecer no Ministério da Agricultura, Assistência Social e Saúde, e 

aos gabinetes dos deputados federais Luiz Nishimori e Sargento Fahur, tendo como objetivo 

principal assegurar a liberação de emendas parlamentares, visando a melhoria do município 

de Ariranha do Ivaí.  

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 

 

 

 

 
 

PODER LEGISLATIVO

12

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/02/2023 às 22:03:30

                            12 / 13



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.152| ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 13 de Fevereiro de 2023. 

 

 
 

 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 006/2023 

 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências.         
 

Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste 

Ato Diária para: 

 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/PR 

Nome do Servidor: Vereador Marcos de Andrade Neckel  

Data Início: 12/02/2023 

Data Fim: 16/02/2023 

Nº de Diária: 04 diárias com pernoite  

Valor unitário: 1.000,00 R$ 

Valor Total: 4.000,00 R$ Ref. CONFORME ART. 2º e ART.3º Inciso I da Lei nº 1.060/2022 

Município de Destino/UF: Brasília/DF 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE.  

Veículo Utilizado: Veiculo Chevrolet S10 LTZ –  Placa: BEY-8F99. 

Objetivo da Viagem: Comparecer no Ministério da Agricultura, Assistência Social e Saúde, e 

aos gabinetes dos Deputados Federais Luiz Nishimori e Sargento Fahur, tendo como objetivo 

principal assegurar a liberação de emendas parlamentares, visando a melhoria do município 

de Ariranha do Ivaí.  

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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